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DECRETO N° 064/2025, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 

DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE DE 

IRACEMA (FUNCEI), DO MNICIPIO DE IRACEMA-

RR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IRACEMA, ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no que prescreve o Art. 62º, Inciso - V e Art. 81º, Inciso - L, da 

Lei Orgânica do Município e a LEI Nº 370/15, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros abaixo relacionados para compor o CONSELHO 

CURADOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE DE IRACEMA 

(FUNCEI) do município de Iracema – RR. 

 

1 – O MEMBRO ABAIXO DESCRITO FICARÁ COMO PRESIDENTE E MEMBRO NATO: 

 

I – AGNALDO ALMEIDA SILVA 

CPF: 382.xxx.xxx-20 

CARGO: Presidente do Conselho Curador 

  

2 – 02 (DOIS) MEMBROS INDICADOS PELO PODER EXECUTIVO 

I – MARCOS DA SILVA ADRIÃO 

CPF: 643.xxx.xxx-04 

CARGO: Chefe de Controle Interno  da Câmara Municipal de Vereadores de Iracema - RR 

 

I – MAYRE BEZERRA LEAL 

CPF: 055.xxx.xxx-05 

CARGO: Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito  

Art. 3º - O referido Conselho terá sua validade de 02 anos, poderão ser reconduzidos ao cargo 

uma única vez por igual período, mediante Decreto expedido pela Prefeita. 

 

Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário 

Registre-se, 

Publique-se, 

Certifique-se, 

Cumpra-se. 

 

 

 

Palácio Tadashi Nakayama, em 19 de Setembro de 2025 

 

 

MARLENE SARAIVA ARAÚJO 

Prefeita Municipal 

Publicado no Mural de Acordo com o Art. 78 da Lei 

Orgânica, em 19 de setembro de 2025, às 08hrs. 

 

______________________________ 

AURISMEIRE LIMA DOS SANTOS 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

Decreto nº 001/2025 
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